
INDICAÇÃO Nº 
2170
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a implantação do Serviço de Atenção e Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência, junto à unidade do Ambulatório Médico de Especialidades - AME, no município de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à implantação do Serviço de Atenção e Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência, junto à unidade do AME de Assis, com o objetivo de, no âmbito da saúde bucal, garantir o atendimento odontológico qualificado a todos os portadores de deficiência. 

O Brasil encontra-se dentro do 1/3 dos países membros da Organização das Nações Unidas (ONU) que dispõem de legislação para as pessoas com deficiência. A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência reafirma o direito de acesso à saúde e reitera que as pessoas com deficiência devem ter acesso a todos os bens e serviços da saúde, sem qualquer tipo de discriminação. 

O atendimento odontológico aos pacientes com deficiência possui características peculiares, no qual a produtividade não deve ser avaliada em termos quantitativos (GONÇALVES; KOERICH, 2004). 

As intervenções odontológicas devem acontecer de forma a garantir  que sejam as mais pertinentes ao quadro de cada usuário, requerendo a elaboração de protocolos de atenção, com definição, em cada nível, dos cuidados a serem tomados. Por requerer uma atenção em todos os níveis de complexidade, impõe, portanto, a necessidade de rigoroso trabalho integrado da equipe de saúde. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de saúde bucal aos pacientes com deficiência do município de Assis e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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